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Acta n.º 23 
Aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES:  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

  DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o Eng.º 
António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras particulares, 
por parte do Departamento de Urbanismo, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Senhor Vereador Dr. José Manuel Carraça da Silva esteve ausente da reunião 
por motivos devidamente justificados. 

** 

Presente a Acta da Reunião de vinte e um de Junho cuja leitura foi dispensada 
por ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua 
redacção final. 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos a Senhora Presidente deu início à reunião, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULAR ES: 

    66/02 JOSÉ LUCIANO RIBEIRO ANTUNES 

1471/03 ADELINO JÚLIO MORAIS DAS NEVES 

1513/03 CASA MOR - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, LDª. 

   20/04 ISABEL MARIA FERREIRA GORDALINA FERNANDES 

PONTO NÚMERO DOIS 

ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE VISTORIA: 

V.H. 15/99 PAULO ALEXANDRE N. XAVIER SANTOS E OUTRA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LICENCIAMENTO COMERCIAL: 

LECOM 1/04 TENGELMANN PORTUGAL - LOJAS DE DESCONTO, LDª. 

PONTO NÚMERO QUATRO 

 ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO: 

LOT 48/93  EMÍLIA MARQUES CORDEIRO E OUTROS 

LOT. 19/78  JOSÉ ANTÓNIO (HERDEIROS) 

PONTO NÚMERO CINCO 

 ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS: 

T.- 80/98 CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MENOS E REPOSIÇÃO DE 
ADIANTAMENTO 

T – 18/03 CONSTRUÇÃO DA CASA MORTUÁRIA DE AZOIA - ACTAS DA COMISSÃO 
DE ABERTURA E DE ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T – 169/02 CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO LIS - ACESSIBILIDADES AO 
ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA (LIGAÇÃO DO IC2 À ZONA DESPORTIVA) 
- INFORMAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS 
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PONTO NÚMERO SEIS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

-  PAGAMENTOS 

-  XVII MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO - 
RATIFICAÇÃO 

PONTO NÚMERO SETE 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE 
EMPRESAS – PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – JAQUELINE DOS 
SANTOS PORTELA CARVALHO (ENT. 16551/04) 

PONTO NÚMERO OITO 

-  RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PROLONGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO (ENT. 18333/04) 

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO (ENT.19264/04) 

- MERCADO FALCÃO – ABERTURA DE CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE 
LUGARES ( TEXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADO E AFINS) 

PONTO NÚMERO NOVE 

- ELABORAÇÃO DO MAPA DE RUÍDO DO CONCELHO/AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO E ANÁLISE DE RUÍDO. 

PONTO NÚMERO DEZ 

-  AMIGRANTE – ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO MIGRANTE – APOIO 

- FEDERAÇÃO REGIONAL DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÃO (FERLEI) – APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES 

PONTO NÚMERO ONZE 

-  PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO OESTE 
E ESTREMADURA 

PONTO NÚMERO DOZE 

-  RELATÓRIO E CONTAS DA LEIRISPORT, EM 

- ALTERAÇÃO AOS ESTATUTOS DA LEIRISPORT, EM 

-  PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO - ÉPOCA 2004/2005 

- "X INTERNACIONAL JÚNIOR DE LEIRIA" - APOIO AO CENTRO INTERNACIONAL 
DE TÉNIS DE LEIRIA 
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PONTO NÚMERO TREZE 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO ORFEÃO DE LEIRIA PARA ORQUESTRA 
BARROCA DE LEIRIA 

** 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

FUNCIONAMENTO DA CÂMARA NOS MESES DE JULHO E AGOSTO  

N.º 0913/04 A Câmara delibera por unanimidade, que as Reuniões Ordinárias no 
período de férias, passem a ser à mesma hora, nas s eguintes datas: 

JULHO dias 5 e 19 

AGOSTO dias 2, 16 e 30 
Mais delibera mandar afixar editais nos lugares de estilo.   

** 

N.º 0914/04 Pelo Senhor Vereador Dr. Hélder Roque, foi proposto que fosse enviada 
uma mensagem de apoia e saudação à Selecção Nacional de Futebol, pelo seu 
desempenho na disputa do Campeonato Europeu de Futebol , tendo a Câmara deliberado 
por unanimidade aprovar esta proposta. 

** 

N.º 0915/04 Em conformidade com as restrições de trânsito implementadas pela Polícia 
de Segurança Pública aquando dos festejos da população pelos resultados obtidos pela 
Selecção Nacional de Futebol, foi sugerido pelo Senhor Vereador Dr. Hélder Roque , que se 
fizesse sentir a esta Polícia a necessidade de vedar ao trânsito apenas a zona central da 
cidade, de modo a que as populações das freguesias do concelho se possam deslocar à 
cidade a fim de se juntarem à enorme manifestação desportiva sentida por todos os 
leirienses. 

** 

N.º 0916/04 A finalizar a sua intervenção, foi ainda levantada uma questão que se prende 
com as telas colocadas no Topo Norte do novo Estádio Dr. Magalhães Pessoa, tendo o Sr 
Vereador Dr. Hélder Roque inquirido o Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça se confirmava o valor 
de €80.000,00 por essas mesmas telas , tendo o Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça afirmado 
não se recordar de momento do valor exacto, mas que andaria muito longe desse montante. 

O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque estranhou a resposta e insistiu em 
conhecer o seu valor exacto. 
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** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º 0917/04 PROCº N.º 66/02 - (fl. - 54) 

De JOSÉ LUCIANO RIBEIRO ANTUNES, residente na Rua dos Campinos, n.º 
49, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de um edifício misto destinado 
a habitação, comércio e serviços, a levar a efeito na Rua Pero Alvito, n.º 6. Freguesia de 
Leiria 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  22/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura do edifício acima referido, condici onado ao seguinte: 

1.ºcumprir com o indicado no parecer do IPPAR – Ins tituto Português do 
Património Arquitectónico (do qual deverá ser dado conhecimento ao requerente - 
folhas 270 e 271), nomeadamente no que se refere à monitorização da muralha e 
talude e ao acompanhamento arqueológico da obra, o qual é da responsabilidade do 
requerente, salvaguardando as competências do IPA; 

2.º prever a cedência ao domínio público do espaço previsto para 
alargamento dos arruamentos envolventes (incluindo escadaria a Sul) e indicados na 
planta de implantação (folha 23), devendo apresenta r certidão da Conservatória 
rectificada em relação ao mesmo; 

3.º garantir a ventilação das instalações sanitária s interiores, de acordo 
com o art.º 87.º do Regulamento Geral das Edificaçõ es Urbanas; 

4.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro (segurança contra incêndios), no que se r efere a: 

4.1 art.ºs 22.º e 47.º (relativamente à disponibili dade de água e meios de 
extinção de incêndios); 

4.2 art.º 35.º (ventilação permanente dos caminhos de evacuação – caixa 
de escadas), devendo indicar a localização das entr adas e saídas de ar nos elementos 
gráficos (plantas e alçados); 

5.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave, nomeadamente no que se refere a: 

5.1 Capítulo III (elementos de construção); 

5.2 Capítulo IV, art.ºs 16.º a 20.º (relativamente ao controlo de fumo nas 
escadas e câmaras corta fogo, controlo de poluição de ar nas câmaras corta fogo e 
saída para o exterior do parque); 

5.3 Capítulo V (iluminação eléctrica – cumprir em o bra); 



 

CMLeiria/ Acta n.º 23 de 2004.06.28 

.000948(6) 

6.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 123/97, de 22 de 
Maio (acessibilidade de pessoas com mobilidade cond icionada), Capítulos II e III 
relativamente aos espaços comerciais e escritórios;  

7.º garantir o cumprimento do disposto no Código Ci vil, relativamente às 
propriedades confinantes; 

8.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, deverá prever a 
execução dos arranjos exteriores de acordo com o in dicado no projecto aprovado, 
relativamente aos espaços a ceder ao domínio públic o acima indicados, bem como ao 
alargamento e reformulação da escada do lado Sul (e ntre a Rua Pero Alvito e a Rua  
Mouzinho de Albuquerque), devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços 
de Fiscalização de Obras Municipais (DOM);  

9.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses, 
incluindo: 

9.1 projecto de segurança aprovado pelo Serviço Nac ional de Bombeiros; 

9.2 projecto de drenagem de águas pluviais, de acor do com o parecer do 
IPPAR - Instituto Português do Património Arquitect ónico; 

9.3 projecto de drenagem de águas pluviais relativo  aos espaços a ceder 
ao domínio público bem como áreas envolventes do ed ifício, devendo prever a 
construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 
receptor adequado, com indicação da respectiva secç ão de vazão e caudais de ponta 
do empreendimento, de acordo com o disposto no art. º 194.º do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

9.4 projecto electromecânico de elevadores; 

9.5 projecto de isolamento acústico (Decreto-Lei n. º 292/00, de 14 de 
Novembro); 

10 apresentar duas colecções do projecto de arquite ctura (contemplando 
a totalidade das rectificações efectuadas); 

11.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €10.000,0 0 a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

A presente deliberação é aprovada em minuta 

** 

N.º 0918/04 PROCº N.º 1471/03 - Retirado 

** 



 

CMLeiria/ Acta n.º 23 de 2004.06.28 

.000949(7) 

N.º 0919/04 PROCº N.º 1513/03 - (fl. - 62) 

De CASA MOR - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, LDA, com sede na Rua do 
Valinho, n.º 50 – Outeiros da Gândara, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de 
um edifício multifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito em Maligueira – Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  22/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura do edifício e muros de vedação  acima referidos, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a relativamente às 
confrontações da parcela, face às áreas cedidas no âmbito do processo de 
licenciamento anterior (Proc. n.º 976/02), nomeadam ente do lado Sul e Nascente que 
deverá referir arruamento; 

2.º cumprir com o indicado no parecer da Direcção R egional de Educação 
do Centro; 

3.º a rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o passeio 
exterior ao edifício; 

4.º garantir a ventilação das instalações sanitária s interiores, de acordo 
com o art.º 87.º do Regulamento Geral das Edificaçõ es Urbanas; 

5.º garantir o cumprimento do disposto nos art.ºs 2 2.º e 47.º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (segurança contra  incêndios), relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

6.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave, nomeadamente no que se refere a: 

6.1 Capítulo III (elementos de construção); 
6.2 Capítulo IV, art.º 15.º [as antecâmaras da cave  deverão cumprir com o 

disposto na alínea a) do n.º 2]; 
7.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 379/97, de 27 de 

Dezembro, relativamente ao parque infantil proposto ; 
8.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, deverá verificar-se 

a execução das infra-estruturas referentes aos arru amentos na envolvente do edifício 
proposto, de acordo com o indicado na planta de imp lantação e previsto no processo 
confinante (Proc. n.º 976/02, referido no ponto n.º  1); 

9.º apresentar a totalidade dos alçados dos muros a  executar; 
10.º apresentar projectos de especialidade no prazo  de seis meses; 
11.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €2.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente, dos p areceres emitidos 
pela FAP – Força Aérea Portuguesa e Direcção Region al de Educação do Centro. 

A presente deliberação é aprovada em minuta 
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** 
N.º 0920/04 PROCº N.º 20/04 - (fl. - 52) 

De ISABEL MARIA FERREIRA GORDALINA FERNANDES, residente na 
Avenida Marquês de Pombal, Lote 22 – 8.º esq.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto 
de arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alteração e 
ampliação de uma moradia, situada em Poço – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  22/06/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura da alteração e ampliação da moradia  acima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do disposto no Regulamen to Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente a: 

1.1 prever a existência de um compartimento destina do a sala, nos termos 
do previsto no art.º 66.º; 

1.2 garantir a ventilação das instalações sanitária s interiores, de acordo 
com o art.º 87.º; 

2.º garantir o cumprimento do disposto nos art.ºs 2 2.º e 47.º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (segurança contra  incêndios), relativamente à 
disponibilidade de água e meios de extinção de incê ndios; 

3.º garantir o cumprimento do disposto no Código Ci vil, relativamente às 
propriedades confinantes; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de seis meses; 

5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €2.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

6.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, deverá repor as 
infra-estruturas na via pública, que eventualmente venham a ser danificadas durante a 
execução da obra; 

Mais delibera dar conhecimento à requerente, do par ecer emitido pela FAP 
– Força Aérea Portuguesa. 

A presente deliberação é aprovada em minuta 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 
N.º 0921/04  V.H. N. 15/99 - (fl. - 67) 
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De PAULO ALEXANDRE N. XAVIER SANTOS E OUTRA,  acompanhado de 
uma exposição apresentada pelos proprietários do edifício, acerca da beneficiação de um 
imóvel situado na Rua Dr. António da Costa Santos, n.º 4, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e face ao pa recer emitido pela 
Divisão Jurídica, concordando com a informação do D epartamento de Obras 
Particulares em 24/06/04, delibera, por unanimidade  notificar os proprietários do 
imóvel situado no local acima referido, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 5 
do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,  alterada pela Lei n.º 5A/02 de 11 de 
Janeiro, e art.º 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de  16 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para no praz o de 90 dias, proceder à execução 
das obras de reparação do edifício, bem como tomar medidas necessárias à 
salvaguarda de pessoas e bens, de acordo com o Auto  de Vistoria n.º 230/99 (cujo 
teor já é do seu conhecimento), e conforme delibera ção de Câmara de 07/04/03. 

A presente deliberação é aprovada em minuta 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 
N.º 0922/04 LECOM N.º 1/04 - (fl. - 110) 

De TENGELMANN PORTUGAL - LOJAS DE DESCONTO,LDA, com sede na 
Urbanização do Passil, Rua B, n.º 220 – Lote 101A – Passil - Alcochete, acompanhado do 
oficio da Direcção Regional da Economia do Centro, solicitando parecer acerca da 
localização do estabelecimento comercial (Plus Supermercados), a instalar em Rego 
D’Água, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  24/06/04, e face ao previsto no 
n.º 2 do art.º 5.º, n.º 2 do art.º 11.º e art.º 12. º da Lei n.º 12/04, de 30 de Março, delibera, 
por unanimidade aprovar a localização para a instal ação do estabelecimento acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do Regulamento do Plano Director Municipal, 
nomeadamente no que se refere ao disposto no Capítu lo IV (estacionamento e 
acessibilidades); 

2.º garantir a restante legislação em vigor aplicáv el, incluindo a referente 
aos resíduos sólidos gerados, às emissões de líquid os e ruído produzido. 

Mais delibera dar conhecimento da presente delibera ção à Direcção 
Regional da Economia do Centro. 

Com a entrada em vigor do Novo Regime do Licenciamento Comercial (Lei n.º 
12/2004, de 30 de Março), o Sr. Vereador Dr. Hélder  Roque  sugeriu um estudo para a 
implementação deste tipo de estabelecimentos, (fora da zona urbana) antecipando-se assim 
a Autarquia a todos os pedidos que venham a ser solicitados de modo a evitar a 
concentração na mesma zona, de estabelecimentos considerados médias e grandes 
superfícies. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 0923/04 PROC.º LOT. N.º 48/93 - (fl. 950) 

De EMÍLIA MARQUES CORDEIRO E OUTROS,  acompanhado de um 
requerimento de Armindo Grosso da Silva (na qualidade de procurador) residente na Rua da 
Moitõa n.º 1 em Santo Antão, Concelho da Batalha a solicitar a recepção definitiva das 
obras de infra-estruturas do loteamento sito em Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 
De acordo com as informações da EDP, SMAS, DEV (folha n.º 952) e DOM (folha n.º 953) 
poderá ser considerada a recepção definitiva das infra-estruturas e o respectivo 
cancelamento da parte restante das garantias bancárias. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pela Divisão de Urbanismo de 23.06.04 deli bera, por unanimidade autorizar a 
recepção definitiva das infra-estruturas do loteame nto e o cancelamento da parte 
restante das garantias bancárias n.º 3256600113, n. º 3258605234 e n.º 3258605235 
emitidas pelo Banco Comercial Português, S.A., deve ndo para o efeito ser elaborado 
o respectivo auto de recepção. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

N.º 0924/04 PROC.º LOT. N. º 19/78 
De José António (Herdeiros), acompanhado de um requerimento de Ruilis – 

Construções de Leiria, Lda, com sede na Estrada da Estação n.º 80 R/c Dto - Marrazes, 
datado de 14-06-2004 a solicitar a recepção provisória das infra-estruturas e a redução da 
garantia bancária, referente ao loteamento sito em Marinheiros - Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pela Divisão de Urbanismo em 23/06/2004 de libera por unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s  e a redução da garantia bancária 
n.º 02/056/91870, para 10% do seu valor inicial emi tida pelo Banco BPI, SA.  

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

T.-80/98 - PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS,  - INFORMAÇÃO SOBRE 
TRABALHOS A MENOS E REPOSIÇÃO DE ADIANTAMENTO. 
N.º 0925/04 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do Departamento de Obras Municipais. na qual refere a necessidade de 
execução de trabalhos a menos no valor de €235.846,78 + IVA e a reposição de 
adiantamento inicial no valor de €108.958,04 + IVA. 
 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a menos no val or de €235.846,78 + IVA e a 
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reposição do adiantamento inicial no valor de €108. 958,04 + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à firma Manuel Gomes António, Ldª. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

T – 18/03 CONSTRUÇÃO DA CASA MORTUÁRIA DE AZOIA - A CTAS DA 
COMISSÃO DE ABERTURA E DE ANÁLISE DE PROPOSTAS 

N.º 0926/04 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das 
actas da Comissão de Abertura do Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 
Propostas com o resultado do Concurso Público realizado para a execução da referida 
empreitada. 

Tendo por base a acta do acto público de abertura de propostas e o relatório 
relativo à avaliação da capacidade técnica, ambos elaborados pela Comissão de Abertura, 
conclui-se que os cinco concorrentes presentes ao concurso foram admitidos. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de Preços, com um 
preço base de € 143.502,78 e com um prazo de execução de 10 meses. 

Quanto ao critério de apreciação das propostas para adjudicação da empreitada 
é o da proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta os factores abaixo 
indicados e numa escala de 0 a 20 valores: 

A) Preço e coerência de preços unitários   55 %  11 Valores 

B) Valor Técnico da Proposta   45 %    9 Valores 

Total 100%  20 Valores 

Na análise do factor Preço e Coerência de Preços Unitários, teve-se em 
consideração o previsto na alínea a) do ponto n.º 14 do Anúncio de Concurso e n.º 21 do 
Programa de Concurso. 

Para a análise dos subfactores que constituem o factor Valor Técnico, esta 
Comissão teve em conta os seguintes aspectos: 

Plano de Trabalhos 

A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 

A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo 
também respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 
correspondente. 

Plano de Pagamentos 

A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 

Memória Descritiva 

Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem 
como a justificação dos mesmos. 
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Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e particulares da 
obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, adequação às 
infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A classificação obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de 
um factor de ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e 
adequação propostos, de acordo com a seguinte escala: 

PLANO DE TRABALHOS  90% 

e 75% 

Memória Descritiva  50% 

PLANO DE PAGAMENTOS  90% 

 75% 

Conferidas as  propostas verifica-se a inexistência de lapsos na lista de preços 
unitários dos concorrentes.  

A classificação  obtida face à aplicação do critério de adjudicação aos concorrentes  e 
respectivas propostas é a seguinte: 
         Preço                    Valor                     Classificação 
                                     Técnico 
 
SOTEOL, LDA                  9,26                     6,20                              15,46 

CARRINTAS, LDA                       9,47                     4,74                              14,21 

FERNANDO SILVA & VIEIRA, LDA        8,73                     6,20                              14,93 

ALMAR, LDA           11,00                     6,20                               17,20 

CONST.TINTA & PESTANA, LDA         9,43                     7,64                              17,07 

INTERCONSTRUTORA, LDA         8,26                     6,20                              14,46 

MANUEL MATEUS FRAZÃO, LDA        10,61                     6,76                              17,37  

NOTA: Da análise dos documentos Programa de Trabalhos, Memória Descritiva e Plano de 
Pagamentos, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o seguinte: 

Plano de trabalhos: O concorrente n.º 5 apresenta um bom plano de trabalhos, 
com coerência no faseamento e distribuídos de uma forma equilibrada ao longo do prazo de 
execução ( 90%); o contrário verifica-se com o apresentado pelo concorrente n.º 2 (50%); os 
planos apresentados pelos concorrentes n.º s 1,3,4, 6 e 7 são satisfatórios 

Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento apresentados pelos 
concorrentes são adequados ao plano de trabalhos apresentado, pelo que foi aplicado 75% 
a todos igualmente 

Memória Descritiva: Com uma descrição do objecto da empreitada, considerado 
aceitável   nas especificações e modo de execução da mesma é a apresentada pelo 
concorrente n.º 5 e 7 ( 75% ); os concorrentes n.º s 1, 2, 3, 4 e 6 apresentam uma memória 
muito indefinida, generalista e incompleta ( 50% ). 

Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente MANUEL MATEUS 
FRAZÃO, LDA  obteve a melhor pontuação no presente concurso.   
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Assim, propõe-se a adjudicação da empreitada ao concorrente pelo valor da sua 
proposta , no montante de €112.740,18 + IVA.  

Mais se propõe que se proceda à  audiência prévia dos concorrentes  conforme 
previsto nos n.º 1 e n.º 2   do art.º 101º do Dec.- Lei 59/99 de 2 de Março. 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e e m conformidade 
com o constante no Relatório da Comissão de Análise  de Propostas, delibera, por 
unanimidade manifestar a intenção de adjudicar nos termos nos n.º 1 e n.º 2 do art.º 
101º do Dec.- Lei 59/99 de 2 de Março, a execução d a empreitada supra referida, ao 
concorrente  MANUEL MATEUS FRAZÃO, LDA, pelo valor de €112.740,1 8 + IVA, por 
ser o que obteve melhor pontuação no concurso . 

** 

T – 169/02 CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO LIS - ACESSIBILIDAD ES AO 
ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA (LIGAÇÃO DO IC2 À ZONA DESPORTIVA) - 
INFORMAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS 

N.º 0927/04 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do Departamento de Obras Municipais na qual refere a necessidade de 
execução de trabalhos a mais a preços de contrato no valor de €191.928,68 + IVA e 
trabalhos a mais a preços acordados no valor de €544.416,49 + IVA, bem como o estudo 
realizado por entidade externa e independente de acordo com o n.º 2 do art. 45º do 
Decreto–Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por maioria  aprovar e autorizar 
a realização dos trabalhos a mais a preços de contr ato no valor de €191.928,68+ IVA e 
trabalhos a mais a preços acordados no valor de €54 4.416,49 + IVA à Empresa Soares 
da Costa, SA. 

Mais delibera ter tomado conhecimento do estudo rea lizado por entidade 
externa e independente a que refere o n.º 2 do art.  45º do Decreto–Lei n.º 59/99, de 2 
de Março., o qual, dado a sua extensão, ficará apen so à presente Acta. 

Votaram contra os Senhores Vereadores Dr. Hélder Ro que, Dr.ª Maria 
Manuela Santos e Eng. Isabel Gonçalves. 

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque manifestou o seu desagrado pelos 
documentos de suporte não terem sido entregues atempadamente e votou contra porque os 
trabalhos em causa deveriam ter sido apreciados quando a Câmara tomou a decisão de 
realizar o investimento, ou seja, não avançar com a obra sem conhecer a geologia do 
terreno, de forma a permitir a escolha do melhor local. Estes encargos adicionais 
correspondem a 24,8% do valor da adjudicação, custo que considera excessivo e em 
grande parte imputado às estacas. Por outro lado, o estudo referido apresenta um relatório 
que quase nada diz e pouco justifica, com referência a uma série de trabalhos ainda não 
apreciados pela fiscalização da obra. 

Acresce que o protocolo celebrado com o Instituto de Estradas de Portugal para 
financiamento das acessibilidades ao Euro 2004 não comparticipa estes encargos 
adicionais, responsabilizando-se a Câmara pela satisfação de todos os custos, o que causa 
grave prejuízo ao erário público do Município. 

Declaração de voto da Senhora Vereadora Dr.ª Maria Manuela Santos: 



 

CMLeiria/ Acta n.º 23 de 2004.06.28 

.000960(18) 

“O valor final dos trabalhos a mais apresentado no montante de €736.345,17 acrescido de 
IVA, excede manifestamente o valor pelo qual a obra foi adjudicada. 
Pese embora os argumentos utilizados para justificar este aumento, “razões técnicas” 
devidas em síntese e além do mais ao facto do perfil geológico encontrado não 
corresponder ao perfil inicialmente considerado, entendemos que esta alteração de valores, 
resulta do modelo de gestão adoptado pela maioria PSD, com o qual não concordamos, que 
não tem gerido prudentemente os dinheiros públicos e se tem mostrado incapaz de fazer 
um planeamento de obra rigoroso que permita a execução das obras pelo valor da 
adjudicação, pelo que voto contra.” 

Declaração de Voto da Senhora Vereadora Eng.ª Isabe l Gonçalves: 

“Considerando que: 

1. O concurso foi aberto com base num projecto de execução do Dono da Obra, que incluía 
um estudo geológico-geotécnico. 
2. De acordo com este estudo, por dificuldades de acesso, não foi possível efectuar parte 
das sondagens no local exacto de implantação da obra. 
3. O estudo geológico complementar foi incluído para ser realizado pelo empreiteiro após 
adjudicação. 
4. A informação geológica-geotécnica disponibilizada pelo Dono da Obra para a elaboração 
da proposta teve por base um conjunto de sondagens realizadas num alinhamento que não 
correspondeu ao local de implantação da obra. 
5. A campanha de prospecção geotécnica complementar realizada pelo adjudicatário 
revelou a necessidade das fundações irem a profundidades consideravelmente superiores 
às indicadas pelo estudo inicial. (fax de 25 de Junho de 2004 – GEG). 

• Deveria ter sido acautelado e previsto no projecto posto a concurso a situação dos 
terrenos, a não existência de sondagens em toda a zona da obra (por dificuldade de 
acesso); 

• Deveria ter sido previsto no Caderno de Encargos a responsabilidade de executar 
sondagens por parte dos concorrentes, para a elaboração das suas propostas; 

• Não deveria ter sido alterado o alinhamento da obra tal como posto a concurso; 
De resto, também se pode pôr em questão quais as razões de: 
- ter havido uma rectificação ao preço base inicial do concurso (para mais €150 000,00); 
- o critério “valia técnica das propostas” ter uma incidência de 45%; 
- ter havido uma adjudicação a uma proposta com preço superior em €518 150,00, ao preço 
base rectificado; 
Para além do referido, em minha opinião, a necessidade de pagamento de trabalhos a mais 
resulta de uma ocorrência que era previsível (a má natureza dos terrenos), e que por isso 
deveria ter sido prevista e acautelada pelo Dono da Obra, dado o conhecimento local 
daquela, mesmo para além das sondagens efectuadas, razão pela qual o meu voto é contra 
a aprovação dos trabalhos a mais (previsíveis – pois a conta da empreitada não está 
encerrada) no montante de €736 345,17, o que corresponde a 24,8% do valor de 
adjudicação. 

O Sr. Vereador Eng. Fernando Carvalho  esclareceu ainda que antes da 
elaboração da construção da Ponte, foi levada a efeito uma campanha de sondagens na 
área da obra. 
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Foi esta campanha de sondagens prévias que serviu de base à concepção da 
estrutura da ponte. 

Aquando da construção, verificou-se que no exacto local da implementação das 
estacas a profundidade das mesmas teria que ser substancialmente superior. 

Em obras desta natureza o tipo de empreitada é geralmente por preço global, 
com excepção da estacaria, que é por série de preços, dada a imponderabilidade dos solos 
de fundação. 

Assim os trabalhos a mais devem-se à rigorosa medição do cumprimento das 
estacas realizadas, sendo portanto razões estritamente técnicas, tal como referido nos 
Relatórios que suportam a informação final, e que nada têm a ver com a forma de gestão da 
empreitada. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

RESUMO DE TESOURARIA  

N.º 0928/04 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 25 de Junho de 2004, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.849.261,60, sendo de Operações 
Orçamentais €2.884.817,96 e de Operações de Tesouraria €964.443,64. 

A Câmara tomou conhecimento.  

** 

PAGAMENTOS  
N.º0929/04 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 21 a 25 de Junho de 2004, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 4451, 4629, 4815, 4824, 5135 a 5138, 5394, 5395, 5408 a 5410, 
5452, 5453, 5548, 5551, 5553, 5554, 5559, 5564, 5579 a 5582, 5585 a 5596, 5605, às 
Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 294, 295, 309, 329, 330, e às Ordens de 
Pagamento de Facturas n.ºs: 4688, 4692, 4758, 4852, 4856, 4870, 4877, 4891, 4893, 4902 
a 4904, 4909, 4920, 4937, 4955, 4982, 5010, 5013, 5015, 5033, 5064, 5107, 5110 a 5116, 
5119, 5122 a 5125, 5127 a 5132, 5166, 5169, 5171, 5173 a 5188, 5190, 5192 a 5199, 5207, 
5221, 5256, 5261, 5262, 5264, 5268 a 5270, 5273 a 5275, 5284, 5285, 5295 a 5298, 5300, 
5306 a 5309, 5311, 5312, 5315 a 5317, 5323, 5324, 5326, 5349, 5350, 5362, 5364, 5366, 
5368, 5370 a 5372, 5375, 5376, 5383, 5387 a 5390, 5396, 5398, 5313, 5314, 5402 a 5407, 
5426, 5435, 5437, 5439, 5441, 5560, 5572 a 5576, 5597 a 5604, 5606 a 5608 valor total de 
€1.932.081,71. 

A Câmara tomou conhecimento . 

** 

XVII MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES D O PLANO - 
RATIFICAÇÃO 
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N.º 0930/04 Presente a 17.ª Modificação ao Orçamento para o presente ano de 2004, que 
se consubstancia na 17.ª Alteração ao Orçamento da Despesa de acordo com as normas 
8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade aprovar a 
17.ª Modificação ao Orçamento para o presente ano d e 2004, com inscrições/reforços 
e diminuições/anulações no montante de €30.000,00 c ada, tal como proposto, de 
acordo com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – JAQUELINE DOS SANTOS PORTELA 
CARVALHO (ENT. 16551/04) 

N.º 0931/04 Presente o ofício n.º 1525, 21/05/2004, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT.16551/04, acompanhado de um pedido apresentado por, 
JAQUELINE DOS SANTOS PORTELA CARVALHO solicitando parecer para a criação de 
uma empresa na  actividade de “Comércio a retalho”, a localizar em Cadeia Comercial, 
Jardins do Liz Loja 2, Av. Adelino Amaro da Costa – Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base  na informaç ão prestada pela 
Junta de Freguesia de  Marrazes, constante do ofíci o 664/04, de 16 de Junho de 2004, 
anexo ao respectivo processo, delibera por unanimid ade ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do art.º 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida devendo possuir insta lações adequadas e licenciadas 
para a sua laboração.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PROLONGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO (ENT. 18333/04) 

N.º 0932/04 Presente o requerimento de Manuel Pereira de Oliveira. a solicitar o 
alargamento do horário de funcionamento até às 4h00m, no estabelecimento de BAR, 
denominado “OS FILIPES”, sito no Largo Cândido dos Reis, Leiria,  nos dias 23 e 28 de 
Junho do corrente ano, do qual consta o Despacho do Senhor Vice-Presidente, em 
substituição da Senhora Presidente da Câmara, de 04/06/23 a indeferir o pedido, por os 
motivos indicados não serem atendíveis, uma vez que só têm sido autorizados aquando de 
aniversários dos estabelecimentos, não sendo este o caso. 
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A Câmara, delibera por unanimidade ratificar o Desp acho de 04/06/23 do 
Senhor Vice-Presidente, em substituição da Senhora Presidente a indeferir o pedido 
para os dias 23 e 28 de Junho corrente, atendendo a os fundamentos invocados. 

Mais delibera, nos termos do n.º1, alínea a), do ar t.º 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- Lei n.º442/91, de 15/11 com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96 d e 31/01, dispensar a audiência do 
interessado, por considerar  urgente a tomada de decisão, atendendo à proximidad e 
da data pretendida. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO  (ENT.19264/04) 

N.º 0933/04 Presente o requerimento de Cláudio Miguel Figueiredo Rodrigues Silva, 
Contribuinte. Fiscal n.º 189234237, a solicitar licença especial de ruído devido ao 
lançamento de foguetes, durante a festa de casamento a realizar no Restaurante SALLON, 
em Quinta do Paúl, freguesia de Ortigosa, no dia 26 de Junho do corrente ano, entre as 
21h00m e as 24h0m, do qual consta o Despacho da Senhora Presidente, de 04/06/24 a 
deferir o pedido. 

A Câmara, delibera por unanimidade ratificar o Desp acho de 4/06/24 da 
Senhora Presidente a deferir o pedido, mediante emi ssão de  licença especial de ruído 
para o efeito.  

** 

MERCADO FALCÃO – ABERTURA DE CONCURSO PARA ATRIBUIÇ ÃO DE LUGARES 
(TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADO E AFINS) 

N.º 0934/04 Verificando-se que se encontram vagos os seguintes lugares cativos de 
venda por grosso de têxteis, vestuário, calçado e afins, no Mercado do Falcão: 19, 47, 59, 
62, 68, 69, 81, 83, 88, 89, 90, 94, 103, 109, 130,  159, 182, 183, 188, 189, 193, 196, 199, 
207, 213, 223, 226, 230, 231, 232, 235, 237, 257PE, 269. Como têm surgido pessoas 
interessadas em ocupar esses lugares como vendedores, poderão, nos termos do art.º 15.º 
do Regulamento do citado Mercado, os mesmos  serem postos a concurso, pelo que são 
presentes o Programa de Concurso e o Caderno de Encargos para aprovação. 

A Câmara delibera, por unanimidade aprovar o Progra ma de Concurso e o 
Caderno de Encargos, devendo ser aberto concurso pa ra atribuição dos referidos 
lugares de terrado cativos no Mercado de Venda por Grosso do Falcão – Têxteis, 
Vestuário, Calçado e Afins (5.ª Feira), mediante Ed ital, conforme estipula o art.º 15.º 
do Regulamento do citado Mercado. 

Mais delibera nomear a Comissão de Abertura e Análi se das propostas, que 
será composta pelos seguintes elementos: 

Efectivos: Neusa Magalhães (Vereadora da Câmara Mun icipal) – 
Presidente 
                  Maria de Lurdes Garção Castelo – Vogal (substitui a 

Presidente)  
                  Rui Manuel de Sousa Fernandes – V ogal 
Suplentes: Veríssima Gaspar Gonçalves 
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                   Artur Silva  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

CANDIDATURA APRESENTADA, ATRAVÉS DA AMAE, AO INSTIT UTO DO AMBIENTE, 
COM VISTA À ELABORAÇÃO DO MAPA DE RUÍDO DO CONCELHO  À ESCALA 
1:25.000 E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ANÁLISE/MEDI ÇÃO. 
N.º 0935/04 O Município de Leiria está envolvido no âmbito da Associação de Municípios 
da Alta Estremadura (AMAE) num processo de candidatura para financiamento da 
elaboração dos mapas de ruído e de aquisição de equipamento para medição do ruído. 

O Instituto do Ambiente aprovou a candidatura sendo agora necessário, conforme previsto 
nos Grandes Opções do Plano para 2004, transferir para a AMAE o correspondente à 
comparticipação relativa ao nosso Município, no valor de €40.713,37. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto d elibera por unanimidade 
autorizar a realização da despesa e transferir €40. 713,37, correspondente à 
comparticipação do Município de Leiria.  

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

AMIGRANTE – ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO MIGRANTE  – APOIO 
N.º 0936/04 Presente o ofício da “AMIgrante” – Associação de Apoio ao Cidadão 
Migrante, datado de 13 de Maio, com registo ENT 15406/04. 

Considerando que: 
- em 5 de Fevereiro de 2002 a Câmara Municipal de Leiria deliberou estabelecer 

um protocolo tendo em vista a criação de um Centro de Apoio ao Cidadão Migrante; 
- de acordo com a alínea c) da 5.ª cláusula, à Câmara compete apoiar as acções 

de formação, esclarecimento, integração cultural desenvolvidas pelo Centro; 
- os objectivos a que se propõe a “AMIgrante” e as actividades desenvolvidas, 

nomeadamente, no apoio e integração dos cidadãos imigrantes que se fixam no concelho. 

A Câmara delibera, por unanimidade nos termos da al ínea b) do n.º 4 do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, co m a redacção dada pela Lei n.º 5-
A/02, de 11 de Janeiro,  atribuir um subsídio no va lor de €1.000,00, à AMIGrante, para 
apoio ao seu projecto. 

** 

FEDERAÇÃO REGIONAL DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E ENCARRE GADOS DE 
EDUCAÇÃO (FERLEI) – APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ACT IVIDADES 
N.º 0937/04 Presente o ofício da Federação Regional de Associações de Pais e 
Encarregados de Educação de Leiria (FERLEI), com ENT 12221/04. 



 

CMLeiria/ Acta n.º 23 de 2004.06.28 

.000965(23) 

  Considerando : 
- O Plano de Actividades apresentado pela FERLEI;  
- A importância das acções de formação realizadas nas várias comunidades 

educativas do concelho, nomeadamente nas áreas da Segurança Alimentar e 
Prevenção Rodoviária; 

- O acompanhamento da FERLEI na criação e apoio às Associações de Pais 
do concelho de Leiria. 

A Câmara, atendendo a que nos termos da alínea d) d o n.º 1 do art.º 13.º da 
Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios di spõem de atribuições no domínio 
da Educação e que de acordo com a alínea l) do n.º 1 conjugada com a alínea b) do n.º 
4, ambas do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é competência d os órgãos do município apoiar ou 
comparticipar nas actividades complementares no âmb ito de projectos educativos, 
bem como apoiar actividades de interesse municipal,  delibera por unanimidade 
atribuir uma verba de €750,00, à FERLEI para apoio ao desenvolvimento das 
respectivas actividades. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS  DO OESTE E 
ESTREMADURA 

N.º 0938/04 ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO  DE LEIRIA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO OESTE E ESTR EMADURA 
 A exploração e a conservação da floresta são do interesse público, sendo os 
Municípios respectivos  responsáveis pela execução de práticas de silvicultura e gestão de 
recursos, de acordo com as normas reguladoras da fruição dos recursos da floresta. 
 Nesta perspectiva, os Municípios deverão providenciar no sentido de melhorar a 
prevenção e detecção de incêndios florestais, através de acções concertadas com as 
demais entidades com competência nesta matéria.  
 Em face das considerações precedentes, é celebrado entre o Município de Leiria, 
contribuinte fiscal n.º 505 181 266, representado pela Presidente da Câmara Municipal, 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, e a  Associação de Produtores Florestais do 
Oeste e Estremadura, pessoa colectiva n.º 505 238 144, com sede na Rua Vale de Lobos, 
n.º 94, Bloco 2, r/c direito, Leiria, representada pelo Presidente da Associação, António da 
Conceição Ferraria, o presente acordo de colaboração, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1 - A Associação de Produtores Florestais do Oeste e Estremadura, adiante designada 
apenas por APFOE, compromete-se a realizar as acções de sensibilização que se mostrem 
necessárias no domínio florestal, nomeadamente, no “Dia Mundial da Floresta” e no “Dia 
Mundial do Ambiente”,  
bem como a elaborar ou auxiliar a execução de projectos de natureza florestal de relevante 
interesse para o Município de Leiria. 
2 – A  APFOE compromete-se, ainda, a : 
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a) disponibilizar ao Município de Leiria, quatro dias por semana, a equipa de sapadores 
florestais, cujas funções e obrigações, para além das legalmente previstas,  serão as 
definidas na cláusula segunda do presente acordo de colaboração; 

b)  assegurar e coordenar a actuação da equipa de sapadores florestais; 
c) gerir financeiramente a equipa de sapadores florestais; 
d) proceder ao pagamento salarial dos sapadores florestais, responsabilizando-se pela 

manutenção do equipamento utilizado pelos mesmos; 
e) realizar os seguros de acidentes de trabalho e de vida respectivos; 
f) elaborar um relatório, após a realização de quaisquer trabalhos nas áreas de 

intervenção designadas pelo Município de Leiria; 
g) elaborar um relatório final, do qual deverá constar a descrição de todas as actividades 

desenvolvidas ao abrigo do presente acordo de colaboração_ 

CLÁUSULA SEGUNDA 
1 – Sem prejuízo das funções legalmente previstas, incumbe à equipa de sapadores 
florestais desenvolver acções de silvicultura preventiva, nomeadamente, a roça de matos, a 
limpeza de povoamentos, a realização e apoio a fogos controlados, a manutenção e 
beneficiação da rede divisional, a instituição de linhas de quebra-fogo e outras infra-
estruturas necessárias à vigilância das áreas a eles afectas. 
2 - A equipa de sapadores florestais será, no mínimo, constituída por cinco elementos e 
actuará de acordo com o plano anual de actividades. 

CLÁUSULA  TERCEIRA 
Ao abrigo do presente acordo de colaboração, o Município de Leiria compromete-se a:  
a) indicar as áreas florestais de intervenção; 
b) transferir para a APFOE o montante de €10. 000,00 (dez mil Euros), em duas tranches 

de €5.000,00 ( cinco mil euros ) cada,  a satisfazer, respectivamente,  no primeiro e no 
segundo semestre da vigência do presente acordo de colaboração. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Município de Leiria, tendo em vista o incentivo a promoção e a consolidação do 
associativismo florestal no Município de Leiria, atribui, também, à APFOE um prémio único 
de €4.000,00 (quatro mil euros), a realizar com a assinatura deste acordo de colaboração. 

CLÁUSULA QUINTA 
O presente  acordo de colaboração tem efeitos ao dia 1 de Maio de 2004, data do início 
efectivo das funções dos sapadores florestais e será válido pelo  período de um ano,  com 
início nessa mesma data. 

CLÁUSULA SEXTA  
O presente acordo de colaboração poderá ser revisto por acordo entre ambas as partes 

Leiria, ……….. de…………………………de 2004 
Pelo Município de Leiria 
A Presidente da Câmara Municipal 
_______________________________________________ 
Pela Associação de Produtores Florestais do Oeste e Estremadura 
_______________________________________________ 
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A Câmara, considerando que nos termos do disposto n as alíneas j) do n.º 1 
do art.º 13.º e alínea f) do art.º 25.º da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro,  os 
Municípios dispõem  de atribuições no domínio da pr otecção civil que, sendo da 
competência dos órgãos municipais articular com as entidades competentes a 
execução de programas de limpeza e beneficiação de matas e florestas, e que atento 
o disposto na alínea m) do n.º 2 art.º 64.º da Lei 169/99, de 18/09, compete à Câmara 
Municipal assegurar com outras entidades a administ ração do património natural, 
delibera por unanimidade aprovar o Acordo de Colabo ração acima transcrito e 
autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua assina tura. 

Mais delibera, atento o disposto na alínea b) do n. º 4 do art.º 64.º da Lei 169/99, 
de 18/09, transferir para a respectiva Associação o s valores constantes do Acordo de 
Colaboração.  

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

RELATÓRIO E CONTAS DA LEIRISPORT, EM 

N.º 0939/04 Presente o Relatório e Contas da Leirisport, EM  

A Câmara delibera por maioria, com os votos contra dos Senhores 
Vereadores Dr. Hélder Roque, Dr.ª Maria Manuela San tos e Eng.ª Isabel Gonçalves, 
aprovar o Relatório e Contas da Leirisport, EM. 

Declaração de voto da Sr.ª Vereadora Dr. Maria Manu ela Santos:  
“Como o P.S. tem vindo a alertar, é bom que a opinião pública tenha consciência que os 
prejuízos da Leirisport serão sempre pagos com dinheiros públicos. 
Os documentos apresentados, reflectem uma opção de gestão e de actuação que não é a 
do P.S., gestão essa sem o cuidado necessário, levando a um aumento do valor das 
indemnizações compensatórias, (superior a 2001 e 2002), com consequências altamente 
prejudiciais para os interesses do município e dos contribuintes, 
pelo que voto contra.” 
Declaração de voto do Sr. Vereador Dr. Hélder Roque : 
“O Relatório e Contas 2003 da Leirisport não constitui qualquer surpresa, é mais do mesmo, 
não modifica em nada a opinião expressa e o contínuo alerta que sempre tenho efectuado 
sobre o rumo desta empresa municipal. O que está em causa é esta gestão da Leirisport, 
que nunca esteve à altura dos acontecimentos e que não acautelou o interesse público, com 
o seu enorme despesismo não justificado e de valores significativos, excessivos e 
desnecessários 
Recorrendo  a terminologia da minha profissão, a Leirisport começou já doente, nunca foi 
convenientemente tratada e a doença agravou-se, tornou-se crónica e maligna, é um cancro 
para as finanças da Câmara e como tal tem de ser extirpado. Há que arrepiar caminho, já 
chega de persistir nesta situação desastrosa e a Leirisport já devia ter sido extinta. 
E, mais uma vez, a posição aqui expressa é sustentada nos números deste Relatório e 
Contas e que ficam bem demonstradas nalguns exemplos. 
Assim, na página 22, na rubrica Proveitos e Ganhos apresenta prestações de serviços com 
€2.672.129,92, dos quais 78% são indemnizações compensatórias, ou seja, a Leirisport tem 
custos mas não tem receitas paras estes custos. Dá uma ideia de resultado positivo, mas à 
custa da Câmara. 
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Na página 20, apresenta Imobilizações Corpórias em curso no valor de 
€62.305.889,55, onde as amortizações não constam, mas que está correcto por estarem em 
curso e daí não serem consideradas este ano. Contudo, se o fossem, iam influenciar 
negativamente o resultado apresentado. 

Terão de constar no próximo ano, vamos ver se não será à custa das 
indemnizações compensatórias! 

Nessa mesma página, refere-se Imobilizações Incorpórias em curso de 
€1.351.313,73 (cerca de 270 mil contos) que reflecte o investimento ainda em curso no 
Sistema Integrado de Gestão. É um valor bem significativo, excessivo e desnecessário, e 
que, por ainda em curso, irá ser mais elevado. Não se compreende nem se aceita esta 
duplicação de serviços da Câmara. 

Na rubrica Dívidas a Terceiros-Curto Prazo, aparece o valor de €29.696.449,28 a 
Outros Credores. Não se percebe a que se refere um valor tão elevado e não é apresentada 
qualquer justificação para esta importância. 

 Os custos com o pessoal subiram 28%, o que não deixa de ser bem 
significativo, quando o número de pessoas só passou de 46 para 52 e, como já foi 
anteriormente referido, houve lugar ao pagamento de IVA de €165.081,71, custos 
desnecessários se a Leirisport não existisse. 

Por fim, para terminar estes exemplos significativos, é referido na página 18 a 
situação financeira de menor equilíbrio da Leirisport. O texto apresentado indicia, desde já, 
o objectivo da Leirisport não pagar parte dos  suprimentos à Câmara, ou seja, aumenta o 
capital social para não pagar. Tal como sempre tenho referido, a Leirisport gasta e a 
Câmara paga, pelo que não se compreende a persistência nesta gestão.” 

Dada a extensão deste documento, ficará apenso à presente Acta. 

** 

ALTERAÇÃO AOS ESTATUTOS DA LEIRISPORT, EM 

N.º 0940/04 LEIRISPORT – DESPORTO, LAZER E TURISMO DE LEIRIA, E.M. 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AOS ESTATUTOS 

1. Dispõe o actual n.º 1 do artigo 6.º dos Estatutos da Leirisport: «O mandato dos membros 
dos órgãos sociais tem a duração de quatro anos e será coincidente com o dos titulares dos 
órgãos autárquicos, sem prejuízo dos actos de exoneração e da continuação de funções até 
à efectiva substituição». 

Ora, a expressão «tem a duração de quatro anos» está a mais, porquanto, de acordo com o 
disposto no artigo 9.º, n.º 3, da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, o mandato dos titulares dos 
órgãos sociais tem, efectivamente, de ser coincidente com o dos titulares dos órgãos 
autárquicos, sendo que este tanto pode ter a duração de quatro anos, como outra qualquer, 
nomeadamente inferior. Pense-se, por exemplo, no caso de dissolução da Câmara, 
renúncia colectiva dos eleitos, etc.. 

Por isso, propõe-se que a nova redacção do n.º 1 do artigo 6.º dos Estatutos seja idêntica à 
do referido artigo 9.º, n.º 3, da Lei 58/98, passando a ser do seguinte teor: 

«O mandato dos titulares dos órgãos sociais será coincidente com o dos titulares dos 
órgãos autárquicos, sem prejuízo dos actos de exoneração e da continuação de funções até 
à efectiva substituição».  
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2. Sob a epígrafe de “Primeiro mandato dos membros dos órgãos sociais”, dispõe o artigo 
28.º dos Estatutos: «O primeiro mandato dos membros dos órgãos sociais da LEIRISPORT 
termina com o termo do mandato dos titulares dos actuais órgãos autárquicos sem prejuízo 
da continuidade do exercício de funções até à efectiva substituição». 

Por ser uma disposição transitória e sem qualquer utilidade actual, propõe-se a sua 
eliminação, uma vez que o primeiro mandato terminou em 31 de Dezembro de 2001, tendo-
se mantido, por mero lapso, aquando da transformação da Empresa de capitais 
maioritariamente públicos em empresa pública e da alteração dos Estatutos então 
verificada, não fazendo, por isso, sentido manter tal disposição estatutária. 

3. Por sua vez, dispõe o artigo 29.º sobre a “composição dos órgãos sociais para o 
quadriénio seguinte”: «Para o quadriénio seguinte foram nomeados, por deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria, como titulares dos órgãos sociais da LEIRISPORT as seguintes 
pessoas: 

 Conselho de Administração: presidente, Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva; administradores: 
engenheiro Fernando Brites de Carvalho e Dr. João Paulo Baixinho Empadinhas; fiscal 
único efectivo: Sociedade de Revisores Oficiais de Contas Oliveira Reis e Associados; 
suplente: Fernando Marques Oliveira». 

Propõe-se a sua eliminação por duas razões essenciais. A primeira, porque a alteração dos 
membros dos órgãos sociais implicaria sempre uma alteração aos Estatutos. A segunda, 
como já se referiu em 1, a nomeação dos titulares dos órgãos sociais não pode ser feita 
para quatro anos, como também se depreende da expressão «quadriénio seguinte», 
constante deste artigo. Ademais, o facto de constar tal período nos Estatutos impede que se 
proceda legalmente ao registo na respectiva Conservatória dos actuais titulares dos órgãos 
sociais, uma vez que tem sido esse o entendimento da Senhora Conservadora do Registo 
Comercial de Leiria.  

Acresce que o artigo 7.º dos Estatutos, em consonância com o disposto no artigo 10.º da já 
citada Lei 58/98, prevê que a sua nomeação seja feita por deliberação da Câmara 
Municipal. 

4. Aproveita-se, também, para corrigir a localização da “Secção II” dos Estatutos – relativa 
ao Conselho de Administração - , a qual deverá situar-se após o artigo 6.º, uma vez que 
este diz respeito à Secção I, iniciando-se a Secção II com o artigo 7.º. 

5. Por último, estando o capital social da Leirisport, no montante de €1.050.000, totalmente 
realizado, propõe-se a alteração do n.º 1 do artigo 16.º, que passará a ter a seguinte 
redacção: 

«O capital social da LEIRISPORT, detido na sua totalidade pelo Município de Leiria, é de 
€1.050.000 (Um Milhão e Cinquenta Mil Euros), totalmente realizado.» 

Apreciado o assunto, a Câmara delibera por maioria,  com o voto contra do 
Sr. Vereador Dr. Hélder Roque e com a abstenção das  Senhoras Vereadoras Dr.ª Maria 
Manuela Santos e Eng.ª Isabel Gonçalves, aprovar as  alterações propostas aos 
Estatutos, nomeadamente a relocalização da “Secção II  Conselho de Administração”, 
a eliminação dos artigos 28.º e 29.º, e a nova reda cção do n.º 1 do artigo 6.º e do n.º 1 
do artigo 16.º que passarão a ser do seguinte teor:  

«Artigo 6.º 

Mandato e exercício de funções 
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1. O mandato dos titulares dos órgãos sociais será coincidente com o dos titulares dos 
órgãos autárquicos, sem prejuízo dos actos de exoneração e da continuação de funções 
até à efectiva substituição. 

....»  

«Artigo 16.º 

Capital Social  

1. O capital social da LEIRISPORT, detido na sua totalidade pelo Município de Leiria, é de 
€1.050.000 (Um Milhão e Cinquenta Mil Euros), totalmente realizado. 

...» 

Mais delibera republicar, na íntegra, os Estatutos,  com as alterações introduzidas, que 
passarão a ter a seguinte redacção: 

 “ESTATUTOS  

DA LEIRISPORT, DESPORTO, LAZER E TURISMO DE LEIRIA,  E.M.,  

EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

Denominação, regime jurídico, sede e objecto social  

Artigo 1.º 

Denominação e natureza 

1. A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., adiante designada por 
LEIRISPORT, é uma empresa pública municipal, criada nos termos da Lei n.º 58/98, de 
18 de Agosto, e dotada de personalidade jurídica, com autonomia administrativa e 
financeira e património próprio, a qual fica sujeita à superintendência da Câmara 
Municipal de Leiria. 

2. A capacidade jurídica da LEIRISPORT, abrange o universo dos direitos e obrigações 
necessários à prossecução do seu objecto social. 

Artigo 2.º 

Regime 

A LEIRISPORT rege-se pela legislação aplicável às empresas municipais, pelos presentes 
estatutos, pelas deliberações e decisões que a constituíram,  pelo regime das empresas 
públicas e, no que nestes não for especialmente regulado, pelas normas aplicáveis às 
sociedades comerciais.  

Artigo 3.º 

Sede e representação  

1. A LEIRISPORT tem a sua sede, no Edifício Nerlei, Arrabalde D’ Aquém, freguesia de 
Leiria, no concelho de Leiria. 

2. Por deliberação do Conselho de Administração, a LEIRISPORT pode proceder à 
deslocação da sua sede social para qualquer outro local dentro do mesmo concelho ou 
livremente criar, manter, transferir ou encerrar sucursais,  delegações, agências, ou 
qualquer outra forma de representação que entenda conveniente.  
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Artigo 4.º 

Objecto social  

1. A LEIRISPORT tem por objecto social a criação, construção, gestão e exploração de 
equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de actividades nestas 
áreas.  

2. A LEIRISPORT poderá também desenvolver actividade nas áreas da manutenção de 
espaços verdes, segurança, limpeza, manutenção de equipamentos, e a título acessório, 
o estudo e promoção de projectos imobiliários, comerciais e outros, que se mostrem 
necessários para a sua viabilidade.  

3. Para a concretização do disposto nos números anteriores, poderá ainda a LEIRISPORT 
proceder à realização de estudos e projectos de elaboração e execução de 
ordenamento das áreas, que lhe forem confiados pela Câmara Municipal de Leiria.  

CAPÍTULO II 

Órgãos da Empresa 

Secção I 

Disposições Gerais 

Artigo 5.º 

Órgãos da Empresa  

São órgãos da LEIRISPORT:  

a) O Conselho de Administração;  

b) O Fiscal Único.  

Artigo 6.º 

Mandato e exercício de funções 

1 O mandato dos titulares dos órgãos sociais será coincidente com o dos titulares dos 
órgãos autárquicos, sem prejuízo dos actos de exoneração e da continuação de funções até 
à efectiva substituição.  

2. Os membros dos órgãos sociais mantêm-se em funções até serem legalmente 
substituídos.  

3. O exercício de funções dos membros dos órgãos sociais é acumulável com o exercício 
de outras funções profissionais, sem prejuízo das incompatibilidades previstas na lei.  

4. Os membros dos órgãos sociais não carecem de prestar caução.  

Secção II 

Conselho de Administração  

Artigo 7.º 

Mandato e exercício de funções 

1. O Conselho de Administração é o órgão de gestão da LEIRISPORT, composto por três 
membros nomeados pela Câmara Municipal de Leiria, um dos quais será o respectivo 
Presidente e definirá as regras do seu funcionamento. 
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2. A deliberação da Câmara Municipal de Leiria que eleger o Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente.  

Artigo 8.º 

Competências 

1. Compete ao Conselho de Administração:  

a) Gerir a LEIRISPORT, praticando todos os actos e operações relativos ao objecto 
social; 

b) Administrar o património da LEIRISPORT; 

c) Adquirir, alienar e onerar direitos ou bens móveis e imóveis;  

d) Estabelecer a organização técnico-administrativa da empresa e as normas do 
seu funcionamento interno, designadamente em matéria de pessoal e da sua 
remuneração; 

e) Constituir mandatários com os poderes que julgue convenientes, incluindo os de 
substabelecer.  

2. Compete ainda ao Conselho de Administração:  

a) Elaborar e aprovar os instrumentos de gestão previsional ;  

b) Elaborar anualmente o relatório de gestão e demonstração económico-   

-financeira, as contas de exercício e a proposta de aplicação de resultados; 

c) Promover a contratação de pessoal; 

d) Contrair empréstimos, angariar financiamentos e realizar outro tipo de operações, 
tendo em vista a realização do objecto social;  

e) Organizar e manter actualizado o cadastro de bens da Empresa;  

f) Praticar os demais actos que lhe sejam cometidos pelos presentes estatutos, leis 
e regulamentos.  

3. O Conselho de Administração poderá delegar em qualquer dos seus membros algumas 
das suas competências, definindo em acta os limites e as condições do seu exercício.  

4. Poderá ser delegado conjuntamente em mais do que um membro do Conselho de 
Administração determinadas áreas de actividade desta, e um membro do Conselho de 
Administração pode ser responsável por mais do que uma área de actividade.  

Artigo 9.º 

Presidente do conselho de administração  

1. Compete, em especial, ao presidente do Conselho de Administração:  

a) Coordenar as actividades de gestão e de administração da LEIRISPORT, tendo 
em vista a realização do seu objecto social;  

b) Representar a LEIRISPORT em juízo e fora dele, activa e passivamente e em 
quaisquer actos ou contratos em que ela deva intervir;  

c) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de Administração, dirigindo os 
trabalhos e providenciando pela execução plena das deliberações tomadas; 

d) Desempenhar as demais competências estabelecidas na lei e nestes estatutos. 
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2. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente será substituído pelo membro do 
Conselho de Administração por si designado ou, na falta de designação, pelo membro 
do Conselho de Administração mais idoso.  

Artigo 10.º 

Reuniões, deliberações e actas 

1. O Conselho de Administração deliberará sobre a periodicidade das reuniões ordinárias e 
reunirá extraordinariamente sempre que o respectivo Presidente o convoque, por sua 
iniciativa ou por requerimento da maioria dos seus membros ou do fiscal único.  

2. As reuniões terão lugar na sede social ou noutro local.  

3. O Conselho de Administração não pode deliberar sem a presença de todos os seus 
membros.  

4. Os membros do conselho de administração poderão fazer-se representar nas reuniões 
por outro membro do conselho, designado por simples carta dirigida ao Presidente do 
Conselho de Administração.  

5. Os membros do Conselho de Administração que não possam estar presentes na reunião 
poderão, em caso de deliberações consideradas urgentes pelo respectivo presidente, 
expressar o seu voto por carta dirigida ao presidente.  

6. As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes ou 
representados.  

7. O Presidente ou quem o substituir terá voto de qualidade.  

8. As reuniões do conselho de administração poderão ser realizadas por videoconferência, 
desde que esta assegure aos membros do Conselho de Administração um pleno 
conhecimento dos assuntos em questão e um ambiente deliberativo em tudo similar ao 
obtido através da presença física.  

9. As deliberações do Conselho de Administração constarão sempre de acta assinadas 
pelos membros do Conselho de Administração presentes na reunião, que consignará os 
votos de vencido.  

Artigo 11.º 

Forma de obrigar 

1. A LEIRISPORT obriga-se:   

a) Pela assinatura conjunta de dois membros do Conselho de Administração, sendo 
um deles o Presidente ou o membro que o substitua;  

b) Pela assinatura conjunta do Presidente do Conselho de Administração ou o 
membro que o substitua e de um procurador da LEIRISPORT;  

c) Pela assinatura de um administrador dentro das competências que lhe foram 
delegadas pelo Conselho de Administração;  

d) Apenas pela assinatura de um mandatário a quem tenha sido conferido poderes 
pelo Conselho de Administração com o sentido expresso do voto e por escrito.  

2. É necessária apenas a assinatura de um administrador ou de um procurador com 
poderes especiais para a prática de actos de mero expediente. 
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Secção III 

Fiscal Único 

Artigo 12.º 

Composição e competência 

A fiscalização da LEIRISPORT é exercida por um revisor ou por uma sociedade de 
revisores oficiais de contas que procederá à revisão legal, a quem compete, 
designadamente:  

a) Fiscalizar a acção do Conselho de Administração;  

b) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes 
servem de suporte;  

c) Participar aos órgãos competentes as irregularidades, bem como os factos que 
considere reveladores de graves dificuldades na prossecução do objecto da 
empresa;  

d) Proceder à verificação dos valores patrimoniais da LEIRISPORT, ou por ela 
recebidos em garantia, depósito ou outro título;  

e) Remeter semestralmente a todos os accionistas informação sobre a situação 
económica e financeira da Empresa;  

f) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse para a LEIRISPORT, a 
solicitação do Conselho de Administração;  

g) Emitir parecer sobre os instrumentos de gestão previsional, bem como sobre o 
relatório do Conselho de Administração e contas do exercício;  

h) Emitir parecer sobre o valor das indemnizações compensatórias a receber pela 
empresa;  

i) Emitir a certificação legal das contas;  

j) Exercer as demais funções estabelecidas por lei, pelos presentes estatutos e 
pelos regulamentos da LEIRISPORT.  

Artigo 13.º 

Poderes de Superintendência  

A Câmara Municipal de Leiria exerce em relação à LEIRISPORT os seguintes poderes: 

a) Emitir directivas e instruções genéricas ao Conselho de Administração no âmbito dos 
objectivos a prosseguir;  

b) Autorizar alterações estatutárias;  

c) Aprovar os instrumentos de gestão previsional;  

d) Aprovar o relatório do Conselho de Administração, as contas do exercício e a 
proposta de aplicação de resultados, bem como o parecer do fiscal único;  

e) Aprovar preços e tarifas, sob proposta do Conselho de Administração;  

f) Autorizar a aquisição de participações no capital de sociedades;  

g) Autorizar a celebração de empréstimos de médio e longo prazo;   

h) Definir o estatuto remuneratório dos membros do Conselho de Administração;  
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i) Determinar a realização de auditorias e averiguações ao funcionamento das 
empresas; 

j) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos de interesse para a empresa, podendo 
emitir as recomendações que considerar convenientes; 

k) Exercer outros poderes que lhes sejam conferidos pela lei ou pelos estatutos.  

Secção IV 

Responsabilidade civil e penal  

Artigo 14.º 

Responsabilidade civil e penal  

1. A LEIRISPORT  responde civilmente perante terceiros pelos actos e omissões dos seus 
administradores nos mesmos termos em que os comitentes respondem pelos actos ou 
omissões dos comissários, de acordo com a lei geral.  

2. Os titulares dos órgãos da empresa respondem civilmente perante estes pelos prejuízos 
causados pelo incumprimento dos seus deveres legais ou estatutários.  

3. O disposto nos números anteriores não prejudica a responsabilidade penal dos titulares 
dos órgãos da empresa. 

CAPÍTULO III 

Património, finanças e formas de gestão 

Artigo 15.º 

Património 

Constitui património da LEIRISPORT o universo de bens, direitos e obrigações que lhe 
forem conferidos nos termos destes estatutos, os que lhe venham a ser atribuídos a 
qualquer título e os que adquirir no exercício da sua actividade. 

Artigo 16.º 

Capital Social  

2. O capital social da LEIRISPORT, detido na sua totalidade pelo Município de Leiria, é de 
€1.050.000 (Um Milhão e Cinquenta Mil Euros), totalmente realizado.  

3. O capital social é representado por mil e cinquenta acções nominativas, com o valor 
nominal de €1000 (mil Euros) cada uma.  

4. As acções serão representadas por títulos com o valor nominal de €1,00, €5,00 €10,00, 
€100,00, €1000,00 ou €10 000,00 (um, cinco, dez, cem, mil ou dez mil euros). 

5. O capital da empresa pode ser alterado através de dotações e outras entradas do 
Município de Leiria, bem como mediante incorporação de reservas. 

6. As alterações do capital dependem de autorização da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 17º 

Obrigações e outros valores mobiliários 

A LEIRISPORT poderá emitir obrigações ou outros valores mobiliários admitidos por lei. 

Artigo 18 .º 

Receitas 
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Constituem receitas da LEIRISPORT:  

a) As provenientes da sua actividade; 

b) Os rendimentos de bens próprios; 

c) As comparticipações, dotações, subsídios, doações, heranças e legados que 
lhes sejam atribuídos ou deixados por qualquer pessoa individual ou colectiva, 
pública ou privada; 

d) O produto da alienação de bens próprios e das mais valias derivadas pela 
valorização do seu património; 

e) O produto da contracção de empréstimos a curto, médio e longo prazos, bem 
como da emissão de obrigações; 

f) Quaisquer outras que por lei ou contrato lhe venham a ser atribuídas. 

Artigo 19.º 

Reservas  

1. A dotação anual para reforço da reserva legal não pode ser inferior a 10% (Dez por 
cento) do resultado líquido do exercício deduzido da quantia necessária à cobertura de 
prejuízos transitados.  

2. A reserva legal só pode ser utilizada para incorporação no capital ou para cobertura de 
prejuízos transitados. 

3. O Conselho de Administração poderá propor à Câmara Municipal de Leiria a 
constituição de outras reservas e fundos. 

Artigo 20.º 

Instrumentos de gestão previsional  

A gestão económica da LEIRISPORT é disciplinada pelos seguintes instrumentos de gestão 
previsional:  

a) Plano plurianual e anual de actividades, de investimento e financeiro; 

b) Orçamento anual de investimento; 

c) Orçamento anual de exploração, desdobrado em orçamento de proveitos e 
orçamento de custos; 

d) Orçamento anual de tesouraria; 

e) Balanço previsional. 

Artigo 21.º 

Contratos-programa  

1. O município de Leiria celebrará contratos-programa com a LEIRISPORT, sempre que 
pretenda prosseguir objectivos sectoriais, realize investimentos de rendibilidade não 
demonstrada ou adopte preços sociais. 

2. Nos referidos contratos-programa serão acordadas as condições a que as partes se 
obrigam para a realização dos objectivos programados.  

3. Os contratos-programa integrarão o plano de actividades da LEIRISPORT que neles 
sejam parte para o período a que respeitem.  
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4. Dos contratos-programa constará obrigatoriamente o montante dos subsídios e das 
indemnizações compensatórias que a LEIRISPORT terá direito a receber como 
contrapartida das obrigações assumidas.  

5. A LEIRISPORT poderá igualmente celebrar protocolos com o objectivo de prosseguir 
objectivos sociais e sectoriais ou outros necessários ou convenientes para a 
prossecução do seu objecto social. 

Artigo 22.º 

Amortizações, reintegrações e reavaliações  

A amortização, a reintegração de bens e a reavaliação do activo imobilizado, bem como a 
constituição de provisões, serão efectivadas pelo Conselho de Administração da 
LEIRISPORT. 

Artigo 23.º 

Documentos de prestação de contas  

1. A EMPRESA deve elaborar com referência a trinta e um de Dezembro de cada ano os 
seguintes documentos: 

a) Balanço; 

b) Demonstração dos resultados; 

c) Anexo ao balanço e à demonstração dos resultados; 

d) Demonstração dos fluxos de caixa; 

e) Relação das participações no capital de sociedades e dos financiamentos 
concedidos a médio e longo prazo; 

f) Relatório sobre a execução anual do plano plurianual de investimentos; 

g) Relatório do conselho de administração e proposta de aplicação dos resultados; 

h) Parecer do fiscal único. 

2. O relatório do Conselho de Administração deve permitir uma compreensão clara da 
situação económica e financeira relativa ao exercício, analisar a evolução da gestão nos 
sectores da actividade da empresa, designadamente no que respeita a investimentos, 
custos e condições de mercado, e apreciar o seu desenvolvimento. 

3. O parecer do fiscal único deve conter a apreciação da gestão, bem como do relatório do 
Conselho de Administração e a apreciação da exactidão das contas e da observância 
das leis e dos estatutos.  

4. O relatório anual do Conselho de Administração, o balanço, a demonstração de 
resultados e o parecer do fiscal único serão publicados no Diário da República e num 
dos jornais mais lidos na área.  

CAPÍTULO IV 

Pessoal 

Artigo 24.º 

Estatuto do pessoal  

1. O estatuto do pessoal baseia-se no regime do contrato individual de trabalho, sendo a 
contratação colectiva regulada pela lei geral. 
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2. Sem prejuízo do que se dispõe nos números seguintes, o pessoal da LEIRISPORT está 
sujeito ao regime geral da segurança social.  

3. Os funcionários da Administração Central, Regional e Local e de outras entidades 
públicas, podem exercer funções na LEIRISPORT em regime de comissão de serviço, 
requisição ou destacamento, por períodos mínimos anuais, sucessivamente renováveis.  

4. Enquanto se mantiverem na situação referida no número anterior, os funcionários 
mantêm todos os direitos inerentes ao lugar de origem, designadamente o direito à 
carreira e à segurança social, considerando-se, para todos os efeitos, o período de 
comissão de serviço, requisição ou destacamento como tempo de serviço efectivamente 
prestado no lugar de origem.  

5. O pessoal previsto no n.º 3, em regime de comissão de serviço ou requisição, pode 
optar pelas remunerações do lugar de origem ou pelas correspondentes às funções que 
desempenhe na LEIRISPORT, a suportar por esta.  

Artigo 25.º 

Participação dos trabalhadores 

Os representantes dos trabalhadores serão ouvidos nos termos da legislação aplicável.  

CAPÍTULO V 

Extinção 

Artigo 26.º 

Extinção  

A LEIRISPORT extingue-se nos termos da lei. 

CAPÍTULO VI 

Disposições diversas 

Artigo 27.º 

Tribunais competentes 

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, compete aos tribunais judiciais o 
julgamento de todos os litígios em que seja parte a LEIRISPORT. 

2. É da competência dos tribunais administrativos o julgamento do contencioso de 
anulação dos actos praticados pelos órgãos da LEIRISPORT, quando actuam no âmbito 
do direito público, bem como o julgamento das acções emergentes dos contratos 
administrativos que celebrem e das que se refiram à responsabilidade civil que a sua 
gestão pública provoque. 

Declaração da Senhora Vereadora Dr.ª Maria Manuela Santos: 

“Considerando que apenas se trata de uma alteração dos estatutos desta empresa 
municipal por razões estritamente técnicas devido a  entendimentos diferentes quanto 
ao seu registo, e porque a responsabilidade da sua elaboração não foi do P.S. sem 
prejuízo da posição que este partido tem defendido,  abstenho-me quanto a este 
ponto.” 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 
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PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO - ÉP OCA 2004/2005 
N.º 0941/04  No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo (PAAD), 
propõe o Sr. Vereador do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, que o período de candidaturas 
decorra de 1 a 31 de Julho de 2004, devendo,  para o efeito, ser elaborado um Edital a 
afixar nos locais públicos habituais. Todas as Associações Desportivas e Recreativas do 
Concelho que pretendam obter subsídios da Câmara, para a época desportiva de 
2004/2005, deverão apresentar candidatura até ao dia 31 de Julho do corrente ano, 
devendo, para o efeito, acompanhá-las os seguintes documentos: 

- Ofício dirigido à Presidente da Câmara Municipal de Leiria, mencionando que se 
candidatam ao subsídio a atribuir pelo Pelouro do Desporto para a época desportiva 
2004/2005; 

- Relatório de actividades 2003/2004. 
- Plano de actividades para 2004/2005. 
- Questionário de candidatura a fornecer pela Divisão do Desporto. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com a 
abertura do período de apresentação de candidaturas  relativas ao Programa de Apoio 
ao Associativismo Desportivo, mediante as condições  acima expostas. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

"X INTERNACIONAL JÚNIOR DE LEIRIA" - APOIO AO CENTR O INTERNACIONAL DE 
TÉNIS DE LEIRIA 
N.º 0942/04 Presente o ofício n.º 18801/04 de 16/06/04, do Centro Internacional de Ténis 
de Leiria, no qual solicita à Câmara Municipal de Leiria, apoio para a realização do evento 
acima mencionado a decorrer entre os dias 31/07/04 e 09/08/04, propõe o Sr. Vereador do 
Desporto, Dr. Paulo Rabaça, a atribuição do seguinte apoio: 

- plantas para embelezar o espaço envolvente; 
- 200 t-shirts e outras lembranças ; 
- pagamento de 50% da despesa relativa ao alojamento dos atletas até ao montante 

máximo de €4.490, 00; 
- assegurar o transporte dos atletas, entre o local de alojamento do clube e vice-versa; 
- atribuição de um subsídio de €5.000, 00. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º1, do art.º13.º, da Lei n.º159/99, de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições dos Tempos Livres e Desporto  delibera por unanimidade e de 
acordo com a alínea b) do n.º2, do art. 21.º, da su pracitada Lei e com a alínea b), do 
n.º4, do art. 64.º, da Lei n.º169/99, de 18 de Sete mbro, atribuir ao Centro Internacional 
de Ténis de Leiria um subsídio no valor de €5.000, 00 (cinco mil euros). 

Mais delibera conceder o apoio material e logístico  acima mencionado e 
necessário ao normal desenvolvimento do Torneio, as sim como custear o pagamento 
de 50% da despesa relativa ao alojamento dos atleta s até ao montante máximo de 
€4.490, 00 (quatro mil quatrocentos e noventa euros ), mediante a apresentação dos 
comprovativos de despesa e assegurar o transporte d os atletas entre o local de 
alojamento e o clube e vice-versa. 
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A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO ORFEÃO DE LEIRIA PARA ORQ UESTRA BARROCA 
DE LEIRIA 

N.º 0943/04 No âmbito do protocolo assinado entre o Orfeão de Leiria e a Câmara 
Municipal sobre a Orquestra Barroca de Leiria – Ars Antíqua, pontos 6 e 9, é da 
competência da Câmara Municipal o pagamento da logística necessária para a residência 
da Orquestra durante três dias para a preparação dos concertos previstos para a região. 
Esta residência prevê-se que ocorra duas a três vezes por ano. 

Este ano a Orquestra esteve em Leiria durante três dias em Maio. 

Face ao exposto e tendo em conta o protocolo firmado entre as partes, propomos a 
atribuição de €969,00 (€17,00 x19x3 = €969,00 em que €17,00 corresponde ao per diem de 
cada músico, 19 os músicos da Orquestra e 3 o nº de dias da residência), ao Orfeão de 
Leiria a fim de fazer face às despesas com a Orquestra durante a estadia da mesma para a 
preparação dos concertos anuais. 

A Câmara Municipal analisou a proposta sobre atribu ição  de verba ao 
Orfeão de Leiria para as despesas com a  Orquestra Barroca de Leiria – Ars Antíqua, 
durante a estadia da mesma para preparação dos conc ertos programados para a 
Região e tendo em conta que está previsto no protoc olo assinado entre o Orfeão e 
Câmara Municipal nos pontos 6 e 9, que é da competê ncia da Câmara Municipal o 
pagamento das refeições da Orquestra, delibera por unanimidade atribuir a verba de 
€969,00 ao Orfeão para fazer face às despesas com a  residência de três dias da 
Orquestra em Leiria. 

** 

Fora da Agenda 

ALTERAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 7 DE JUNHO: “ EURO 2004 – 
ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO”  

N.º 0944/04 Presente a informação interna INT - 2004/7316, da qual consta o Despacho 
de 10 de Junho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, relativa à necessidade de 
alterar a deliberação que aprovou as alterações ao trânsito para o EURO 2004, atendendo à 
alteração do Euródromo, local de realização dos concertos, do Largo do Papa Paulo VI para 
a Praça Goa, Damão e Diu. 

Alterações ao trânsito: 

Dia 8 de Junho: 

• 07h00 – Fecho do estacionamento atrás do Edifício 2000. O Parque de 
Estacionamento será apenas autorizado para as viaturas de apoio aos espectáculos 



 

CMLeiria/ Acta n.º 23 de 2004.06.28 

.000981(39) 

e à Fan Zone. Manter via para acesso às garagens. O Parque de Estacionamento 
ficará interdito até ao dia 18 de Junho. 

Dia 9 de Junho: 

• 08h00 – Fecho ao trânsito do Recinto da Feira de Maio (P11), para estacionamento 
dos autocarros dos adeptos suíços e franceses. Serão autorizados os veículos ao 
serviço da Câmara Municipal O recinto será reaberto no dia 20 de Junho. 

Dia 10 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Nova Leiria (P18), até 
às 00h00 do dia 14 de Junho .  

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento do Edifício Banco de 
Portugal, que se manterá fechado até às 02h00 do dia 18 de Junho. 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento do Mercado de Levante 
para montagem de espectáculo de Teatro. Reabre após a desmontagem dos 
materiais usados pelo teatro. 

Dia 11 de Junho: 

• 07h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Fonte Quente, numa 
área necessária para o estacionamento de 36 veículos ao serviço dos restaurantes 
do Festival do Leitão. A área a fecha situa-se perto da entrada do Parque da Cidade. 
Os veículos autorizados serão portadores de cartão de utente do parque. A área 
ficará reservada até às 18h00 do dia 21 de Junho.  

• 07h00 – Interdição de estacionamento na Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 
02h00 do dia 14 de Junho. 

• 07h00 - Interdição de estacionamento na Rua Pero Alvito, entre a Escola Primária e 
a Avenida 25 de Abril. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 12 de Junho. 

Dia 12 de Junho: 

• 07h00 – Interdição ao uso do Parque de Estacionamento no início da Avenida 25 de 
Abril e que confronta com a Rotunda Melvin Jones e Rua dos Mártires. O parque 
será reaberto a partir das 02h00 do dia 14 

• Após terminar o Mercado de Levante - Fecho ao trânsito dos Parques de 
Estacionamento onde se realiza o Mercado de Levante (Parques 13 e 14 para o 
EURO 2004). Estes parques serão reabertos ao trânsito às 02h00 do dia 14 de 
Junho. 
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• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 13 de Junho. 

Dia 13 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao Trânsito dos Parques de Estacionamento da Fonte Quente (parte 
restante), Porto Moniz e Rua Afonso Lopes Vieira. Estes parques serão reabertos às 
00h00 do dia 14 de Junho. 

• 06h00 – 24h00 – Fecho ao trânsito da Avenida 25 de Abril. 

• 06h00 – 24h00 – De acordo com as indicações da PSP poderão ser condicionadas 
ou fechadas ao trânsito a Avenida 22 de Maio, Avenida Cidade de Maringá, Rua 
Rossio dos Borges, Rotunda da Zona Desportiva, Rua Bárbara Vaz Preto e Rua dos 
Mártires 

• 08h00 às 24h00 - Autorizar o trânsito em ambos os sentido na Rua da Figueira da 
Foz. 

• 17h30 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 14 de Junho.  

Dia 14 de Junho: 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 15 de Junho. 

Dia 15 de Junho: 

• Após terminar o Mercado de Levante - Fecho ao trânsito dos Parques de 
Estacionamento onde se realiza o Mercado de Levante (Parques 13 e 14 para o 
EURO 2004). Estes parques serão reabertos ao trânsito às 02h00 do dia 18 de 
Junho. 
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• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 16 de Junho. 

Dia 16 de Junho: 

• 00h00 – Fecho ao trânsito do Parque de Estacionamento da Nova Leiria (P18), até 
às 00h00 do dia 18 de Junho .  

• 07h00 – Interdição de estacionamento na Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 
02h00 do dia 18 de Junho. 

• 07h00 - Interdição de estacionamento na Rua Pero Alvito, entre a Escola Primária e 
a Avenida 25 de Abril, mantendo-se até às 02h00 do dia 18 de Junho. 

• 07h00 – Interdição ao uso do Parque de Estacionamento no início da Avenida 25 de 
Abril e que confronta com a Rotunda Melvin Jones e Rua dos Mártires. O parque 
será reaberto a partir das 02h00 do dia 18. 

• 20h00 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). Prevendo-se 
ainda uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica, após o jogo, será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 17 de Junho. 

Dia 17 de Junho: 

• 04h00 às 24h00 – Fecho dos lugares de estacionamento em frente ao Teatro José 
Lúcio da Silva (perto dos contentores enterrados. 

• 00h00 – Fecho ao Trânsito dos Parques de Estacionamento da Fonte Quente (parte 
restante), Porto Moniz e Rua Afonso Lopes Vieira. Estes parques serão reabertos às 
00h00 do dia 18 de Junho. 

• 06h00 – 24h00 – Fecho ao trânsito da Avenida 25 de Abril. 

• 06h00 – 24h00 – De acordo com as indicações da PSP poderão ser condicionadas 
ou fechadas ao trânsito a Avenida 22 de Maio, Avenida Cidade de Maringá, Rua 
Rossio dos Borges, Rotunda da Zona Desportiva, Rua Bárbara Vaz Preto e Rua dos 
Mártires 

• 08h00 às 24h00 - Autorizar o trânsito em ambos os sentido na Rua da Figueira da 
Foz. 
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• 16h00 - Prevendo-se uma grande concentração de pessoas na Zona Histórica será 
proibido o trânsito nas vias que dão acesso ao Largo Cândido dos Reis, 
nomeadamente o Largo Marechal Gomes da Costa, Rua Dom Afonso Henriques, 
Rua Cónego Costa (acesso da Rua Pero Alvito ao largo da Sé), Rua Sancho I, 
Travessa Viana, Travessa da Paz, Travessa Barão de Salgueiro. O trânsito será 
reposto às 02h00 do dia 18 de Junho.  

• 19h30 – Alterações ao trânsito motivadas pela realização dos concertos no Largo 
Goa Damão e Diu. O trânsito será proibido no Largo Goa Damão e Diu e Largo 
Alexandre Herculano (em direcção ao Largo 5 de Outubro de 1910). O trânsito será 
reposto às 2h00m do dia 18 de Junho. 

A Câmara , delibera por unanimidade ratificar o Des pacho do Sr. Vice-
Presidente, de 10 de Junho, encarregando os Serviço s responsáveis de dar 
cumprimento à deliberação, devendo ser dado conheci mento à PSP, Rodoviária do 
Tejo, Bombeiros Municipais (Comando de Operações), INEM e taxistas.  

A deliberação é aprovada em minuta. 

 

 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 
Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento de Administração Geral, mandei 
escrever e subscrevo. 

 

 

Leiria e Departamento de Administração Geral, a 28 de Junho de 2004 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 


